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L ÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO VnGnUL N." 00s/2023

INTEREssADo: Claudio Moizes Decares.

ENDEREÇo rARA connrspoNnÊNcrl: Rua 6, n" 112, Conjunto SubVSargt da PM, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 160.975.992-34 INScRIÇÃo ESTADUAL:

Fonr: (92) 99167-2848 Frx: (92) 98406-3110

REGrsrRo No IP AA]I/I: 1012.2321 RECTBo Do SrNlnlon: 2í 31 8919

ÁnEr,rsnnsupRrMrDA:0,048íha PRocEssoN.':755412022-09

DADOS DO IMÓVEL/TI]BRENO:

LocnuzlçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 31, Qd. L, Ponta Negra,
Condomínio Alphaville Manaus ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,048í ha.

Coonorra.o,rs GpocnÁrlcls ol Ánrn op vEcETAÇÃo À sER supRtMIDA:

Pontos LATITUDE LONGITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
P00 03"3',2.720"S 6005'40,65"W P3 03.3',2.241"S 60'5',40,74"W
PI 03'3',2.90v',S 60"5'41.64"W P4 03"3',2,720"S 6005'40.65"W
P2 03.3',2.345"S. 60'5',41.70"W

Volume Âutorizado: 13,4508 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI ANO

Manaus-AM, :üJAfri m6

Rosa Mariette iveira Geisller Juliano Marcos te de Souzae

D Técnica Diretor P

IMPORTAIITE:
. Fic. exprcasrÚtcrtc proibido o tratrsporte do m.t ri.l, sem o Docum.rto de Origem Florestrl - DOF
. O uso irre8ulâr desta LÀU implica na sua invalidação, bem como nas saDçô€s previstas nalegislação;
. Este Docum€nto nâo sontém emendas ou râsuras:
. Este Documento dÊve permanscer no local da exploração pam efeito d€ fiscalizaçâo (frenle é verso)
. O volume aulorizâdo rão quita lolume pendente de rcposição florestal;
. Os dados técnicos do projeto sâo de iíteira Íesponsâbilidade do Íesponsável técnico
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RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'OO5/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 sô terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt24, & l.ei L3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambienul Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme ârt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzidâ no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Estâ Licmça é válida apenas para a lôcalização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licençâ nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal:
6. Â presente Autorizaçâo de Supressão Vegetâl - ASV está sendo concedida com base nas informações

corstantes no processo n' 755,11102209.
7. Proteger a fauna conforne estabelecido nas Leis n.o 5.197/67
8. RealizaÍ o monitoramento das espécies ameaçadas de extinção como Seuim-de'coleira (§agzr'mrs

bicolor).
9. Realizar durante o perÍodo de'supressão vegetal as medidas preventivas e miügadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre.
10. ManteÍ integraf'as Á,reas de Preservação PeÍmanente, conforme eslabelecido a Lei n." 12.651/12 e

D.727n0t2.
I l. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, gaxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros).
12. Em caso de solicitação de Íenovâçlo, apÍesentar relatório de exploração florestâl constando d planilha de

volume de mat€rial lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Únicâ - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV

13. Fica proibida a intenupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição

na área.
14. Esta Licença Ambienal Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetâl - ASV autoriza somente a

extração dâs esÉcies e volumetia listadas.
15. Fica expressamente proibido o corte da andirobá (Carapa guianensis; CaraPa paraense) e copaÍba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera muhüuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0.14105.

16. Não são passÍveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevça spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o DecÍeto Federal n"
5.91St$i

17. Esta aulorizaçâo para supressão da vegetaçâo é para uma área correspondente a 0,0481 be;


